
hir

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]'RA NIT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.61 1.400/0001-04

ATA DE REABERTURA DE SESSÃO
TOMADA DE PREÇOS No 015t2021 Rubnca:fu

As l0 horas do dia I I (onze) de ianeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), na sala de reuniões

da Comissão de Licitação. reuniram-se a Presidente, a Srta. Latara Hevlyn Miranda Carvalho

Dias, e respectivos merrlbros da Equipe de Apoio, composta pelo Sr. Leonardo Moura Costa e

Sr" Delcio Miranda Bez,erra. O objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de Implantação de Pavimentação em Bloquetes neste município de Bom

Í.ugar/MA. A Presidente iniciou a sessão esclarecendo aos presentes que a presente sessão foi
nrarcada para esta data. para o resultado da análise referente aos documentos de

credenciamento apresentados pelas empresas participantes, e prosseguir com os demais atos

inerentes ao cefianre.

Compareceram r1a sessão da licitação identificada acima, as empresas abaixo
identihcadas com seus respectivos represcntantes:

CONSTRUTORA UCHOA EIRE[,I, CNPJ: 10.81 1.63710001-1 1

THAYLA CRISTINA CiOMES DA ROCHA UC}IOA GALVÃO, CPF: 604.745.393-77
F B F FERREIRA SERITCOS EtrR.EI.I, CNPJ 37.052.2161000T-00
ITRANKLIN BEY FREI-|AS IrERRiill{,rr, CPF: 772.87 3.633-72
PHOENIX EMPREENDTTVIENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 31.457.905i0001-
19

iIEI-,TON MARCELO DA SILVA ARAU.ÍO. CPF: 605.085.143-39
JUTSERV SERVIÇOS, CONSTIIITÇÔES E LOCAÇOES LTDA, CNPJ
0"t.664.593/000 t -41

JARDENE RiBEIRO DOLIRAIIC). CPF: 0ü4.875.273-81)
RR ASSESSORIA E EMPREENDI]\{ENTOS I,TDA _ ME, CNPJ 37.382.43IlOOOl-70
JOSE R.IBAMAR SOIJSA AI\4ORIM Fii.HO" C'PF: 884.119.583-53
ARSS CONSTRUÇOES EIRELtr, CNI'"| 23.7$26"563/0001 -03
PEDRO DA SÍI-VA RIIIEIRO FILIi(). Ci']F: 088.97i .863-91
.I S COMERCIO EIRELT, CNPJ I2.50Ít"451/OOOl-I3
WANDERSON T,tiCAS PEITEIR\ GOlvit,S. CPF: 0-53.835.83i-51

Da análise dos documentos para credenciamento, a Presidente e mem
identificaram que todos os parlicipantes atenderam às exigências editalícias, estando,
portanto, todas as empresas iistadas n I si:ssào anterior, credenciadas.

Dando prosseguimr:nto. k,ram abertos os envelopes de habilitação e colocados à
disposição dos presentes para rubrica. o clue leito.

Durante a rubrica cla docurnentação a representante cla empresa JETSERV
SERVIÇOS, CONSTRUÇOES E [,OCA(.OES l:fpA retirou-se cla sala.

As 12h at"rriu-se recess() o*ra almoço e o retorno tiri marcado para as 14h

à

mesrno dia.
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Os representantes das empresas CONSTRUTORA UCHOA EIRELI e

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME" não retornaram à tarde.

Lo-go em seguida, abriu-se novamente para manifestações e a empresa ARSS
CONSTRUÇOES EIRELI alega que a(s) empresa(s):
- BARBOSA LOCAÇÃO n CONSTRUÇÃO EIRELI, apresentou as certidões municipais
vencidas;
- F B F FERREIRA SERVICOS EIRELI, apresentou a certidão de falência e o CREA
vencidos;
- ERIKA CONSTRUÇÕES LTDA - ME, apresentou CREA vencido;
- J S COMERCIO EIRELI, apresentou atestado de capacidade técnica incompatível com o
objeto da licitação;
- BANDEIRA CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕES LTDA, não apresentou a certidão de
regularidade do FGTS;
- JR CONSTRUÇÕES LTDA - ME, não apresentou a declaração de visita e não visita;
- CLTMBIQUE CONS'I'RUÇOES COMERCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, não
apresentou atestado de capacidade téonica compatível com o objeto da licitação;
- CONSTRUTORA UCHOA EIRELI, apresentou incoerência de CNAEs, uma vez que
apresentou quantidade divergente entre SINTEGRA e Comprovante de CNPJ, nos quais
consta 41 atividades, enquanto que no CREA e na FICHA CADASTRAL, consta 42
atividades; além de os atestados de capacidade técnica presentes na documentação não
atingirem os valores mínimos solicitados na licitação, por exemplo: o item 92395, que solicita
a espessura de 10cm e nos atestados da empresa consta somente de 6cm.

A empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIEMNTOS LTDA alega que a(s)
empresa(s):
- JR CONSTRUÇÕES LTDA - ME, não apresentou atestado de capacidade técnica
referente ao item 92395;
- BARBOSA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI, não apresentou a certidão de
falência autenticada; e apresentou o mesmo Responsável técnico da empresa BANDEIRA
CONSTRUTORA E CONSTRUÇÕE,S LTDA, Andresson Carlos Jardins Pereira da Silva;
e apresentou atestado incompativel com o objeto da licitação;
- JRB EMPREENDIMENTOS E SERVfÇOS EIRELI, não apresentou documentação para
a habilitação, uma vez que em seu envelope havia maioria de folhas em branco;
- CUMBIQUE CONSTRI,IÇOES COMERCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, não
apresentou atestado de capacidade técnica para execução de pavimentação em bloquetes;
- CONSTRUTORA UCHOA EIRELI, apresentou documentos contrariando o item 7.1

umàvez que a empresa apresentou as certidões simplificada e específica emitidas há mais de
I 80 dias; e apresentou atestado de capacidade técnica parcial para execução de
em bloquete:
- ERIKA CONSTRUÇOES LTDA - ME, apresentou vencidas as certidões de regularidade
de FGTS, Falência e Concordata e CRP do Contador; além de apresentar atestado de
capacidade técnica incompatível com o c'bjeto da licitação; e não apresentou demonstrações
contábeis via SPED. uma vez que e de tributação normal.
- PHOENIX EMPREENDIMEN'IOS E SERVIÇOS LTDA - ME, não apresentou
atestado de capacidade técnica compatível com o objeto da licitação;
- HABTOS EMPREENDIMENTOS EIIiELI, não apresentou demonstrações contábeis via
SPED, umavez que é de tribúação rrormal. t v # 5S?
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A empresa J S COMERCTO EIRELI alega que a empresa:
- ARSS CONSTRUÇOES EIRELI, apresentou a declaração do item 7.3 do edital sem

assinatura do responsável da empresa; e apresentou a declaração de não visita no local de obra
sem a assinatura do responsável técnico; além de ter o certificado federal do meio ambiente
vencida.

Diante da necessidade de análise detalhada dos documentos de habilitação, a
comissão deliberou por suspender a sessão e remarcar para o dia l9 (dezenove) de janeiro de
2022, às 14 horas.

Nada mais havendo a tratar, Eu, Leonardo Moura Costa, Membro da CPL, lavrei
a presente ata que, datada, lida e achada conforme assino, após ser assinada pela presidente,
membros da Comissão e pelas licitantes presentes.

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 11 de janeiro de 2022
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